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ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,22 de agosto de2022'

Protocolo no 71916
Requerimento no 05312022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

1 _ DO OBJETO

TERMO DE REFERÊNCIA

oDepartamentoMunicipaldeUrbanismovematravésdopresente,solicitararea]Iizaçãode
Inexigibilidade de Licitação voltada à conrratação de empres aparapreitação de serviço de monitoramento

eletrônico (sistema de ararme) à distânciaîËãLrri.t"'."to å. i*ug"ns no prédio do Departamento de

Urbanismo

3 -ESPECIFICAçÖES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS

4 -VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃo

o valor da contratação é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), estabelecido nos termos da

proposta anexa a este Termo de Referência'

Quanto ao valor estimado, segue orçamento(s) em anexo'

Ñl ø.ælo6s/oool-ol
Avenida Macali, no 255, Centro

2 -D^JUSTIFTCATM DA AQUISIçÃO E DO QUANTITATIVO

Justifica-se aconttataçáo de empres aparamonitoramento eletrônico (sistema de alarme) à distância

e gerenciamento de ñù;, devido as dificuldades encontradas na sociedade, os problemas com a

segurança pública uurrr"ntäu,,,, e também;-ftdi"t de criminalidade aumentou consideravelmente'

Diante dessa realidade sabemor q""""åãp;d";;r ;rfiar apenas na polícia já que as mesmas não

podem estar em todos os lugares ao mesmo tempo, com isso proóu,u*o' cômplementar esta deficiência

com a contratação de uma empresa especralizada em Prestação de serviço de Monitoramento Eletrônico'

os serviços serão contratadosiom uur" nu nã.æri¿"¿" apuiada pelo Departamento. Em face do exposto'

torna-se indispensáver a presença de vigiiância na unidade disposta ao contexto do presente Termo de

Referência, de forma a coibir ações depre;;i;;";" patrimônio, a assegurar a segurança dos servidores e

uru¿¡or, e subsidiar a segurança públiða em processos investigativos'

considerando, que o município 
'iâ possui contrato com a empresa MARMELEIRO

M'NTT.RAMENTo iï"oo*öö'ño'À, inscrita no 9ýl no 05.619.0tiroooçqs, prestação de

serviços de monitoram*tã 
"t"trorri"o 

trirtr*å ã. ururn,.l à distância e gerenciamento de imagens das

unidades e prédios p.6til;;, foi realizaào um orçamento com a mesma. Desta forma, viemos justificar a

contratação da mesma empresa' devido à ser maisvantajoso e por ser menos oneroso aos cofres municipais

do que areatizaçáoå;;J;;; pro".rro rrcit"tå¡", jáiue o valor mensal é R$ 150'00 (cento e cinquenta

reais), sendo este condizente com o que vem senão iraticado no mercado' sendo que a mesma vem

pt.tí*Ao um serviço satisfatório ao município'

Valor
Total

Valor
MensalDESCRIçÃoUnid.

MedidaItem Qtde.

1.200,00150,00

PR,

Av
integral salaa dodiário ede monitoramentoServiço

artamento Urbanismode Macali,localizada naDep
no 5I Passarela, Mdo Marmeleirounicípio de79 BairroMeses0801

E-mail:
- Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Quanto ao pagamento, será realizado com recurso Próprio do MunicíPio.

s - PRAZO, LOCAL E CONDrÇÕns panA EXECUçÃO

conforme já especifioado, o .serviço 
será destin¿do ao monitoramenlo diário e integral do

Departamento de UrUãnîr*q to.uii,udo nu^,'ïu' tuti"uti' no 1579' Bairro Passarela' Marmeleiro - PR'

O prazo de vigência do Contrato ,"Jau assinatura do 
"ontr;l; 

até 05 de maio de2023'podendo

s., prooågudo de acõrdo com o Art' 57 da Lei 8666193'

6 - DAS OBRTGAçÕES

DA CONTRATADA:

Arcarcomtodasasdespesas,diretasouindiretas'decorrentesdacontratação'comomãodeobra
esoecializada e de apoio, transportes' p"g;;;;*,õ :llo:t::' 

impostos' encargos' taxas e demais

:iïåi"î,åï'å?f:,Hiï:î'fiJä':lï1'å,ff1J'y,ïffiäîi1"ï'frfi"ições eretuadas até o,imite de

,s% r;;lj,;*î",",:i,;:ïïl"tïåt":"i;':ifliiti:i3:ogu,u,,tiu e quaridade, obedecendo rigorosamente o

,"*" 
ffi?:jffilî:"j:î*irl,:tï:ti:$:ÏT,,t "gu 

dos serviços nos termos acordados, executando-os

*r'' 
î:,îj:îåî,Hir'åi':i::tTr", diretamente a administração ou a terceiros, deconente de sua culpa

* ot¿iffiî,1"Hffi;*åt""ütt"ïs 
esrþulados peta administração paraaexecução de atividades referentes

à dabo;ø;-;*g;,ff.:î":l'ffir:îlti:iTïå, 
¡m co,lnatibilidade com as obrigações assumidas,

rodas as condições ¿äîåiìri 
"çào 

. quairt"ação exigidas na licitacão;

Corrigir, total ou parcialment", o, b"n' e 
-serviços ptttiJåt com vício' defeito ou incorreção

decorrentes de execução irregular, .qnr"óã ìo*."i*rnto ã" prcur ou materiais inadequados' sem

ru;çi;113lj'i1ît"åfl$iTåil:t,.-u, qerÂ m:smo parciarment:: T :bdsuções 
assumidas'

nem subcontratar qualquer das pr.rtuço'Jl'å"i'itlt;;üi;;å;;;;t nas condições autorizadas no edital

ou na minuta de contrato;

AContratadadeveráteradisposição,doMunicípiodeMarmeleiro,aquantidadedefuncionáriose
de viaturas necessárias parc aperfeita "*'"'içã" 

ão' '"*iço'' 
;;;i-" uma viatura e dois funcionários;

A contratada-deverá fornecer rd";ãl;, dr;ocorréncias dos alarmes, sem nenhum custo adicional

para o CONIRATAÑî;', ".^illZ,+ 
ft*. . qr"t l horas depois da requisição;

A Contratada deverá prestar **r;;i;;#;t"Oã" åt tiJ;*t'de monitoramento eletrônico nos

prédios prlblicos ,"iuJio*Jo', no item g, J""ãã qt'" o -"*o dt;;;; executado em período integral' ou

,,r.,uä:î?rL!ïii;3äRiüT,ur"rculnrir-toÿs¿s,orïnas reguramentadoras sobre medicina e

segurança no trab;h;, ù..,o;;," fomecer todós os .qrripu*.Jãr a" 
-ptot"ção individual (EpI) que se

fizerem necessários, sob pena ae apti"uçåïil;;;çõtt ót*ittut neste initrumento contratual;

A Contratada deverá arcar com tãä", ", 
*irpr*' d" ;;Ñti*t t de manutenção dos veículos

CNPJ lozos.øøst0oo l-01

Avenida
E-mail:

Macali, no 255, Centro - cx'?ostal.24 - çFl^1ti:l:;,9r'': ,.. qov.br - Tetefone: (46) 3s2s-8107 / 810s
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imediaø1enfå?åiåL.rá 
no caso de sinar e ou identificação de senha de coação, tomar as devidas

nroviden¿affii'äïlä'r, 
alizar avistoria externa do local, observando vestígios de arrombamento'

ianelas abertas, etc.;.AContratadadeverádetectaraviolaçãodolocal,aCentraldeMonitoramentoécomunicadaetomará

as ações cablveis, inclusive, se for o ,uro, acionando o""'pon'aueis pelas chaves dos Prédios priblicos

MuniciPais;
AContratadaterá30minutos(tempomáximo)paraatendimentodasocorrênciasidentificadaspelo

sistema de vigilânciu "l"t 
o'i"u 

" 
o,oàitoiuääñ;;;;ót", ou inrot uãas por qualquer posto de vigilância'

i'äöäi"'l""¿" r".¡ø"ça" 
ff:ä::"tå:"tr":LffiiIä31*r.*ir acionar o alarme, mandar até o local

n'ot"ïä1r1äääîå:iffåAji":t#ätio"ur ¿u ocorrência, contando a partir da chegada dos responsáveis

pelas chave, ¿o, prãii-o;;ñlir", *uti"öuìJ,i'i ^te 
+ tto*t até ser dispensado por representante

autorizado, ou até a chegada de autoridadä;;ä.åi ("rso seja necessário), tempo considerado suficiente

;srADo Do PARAN.A

próprio dotado de rádio transmissor receptor, com profissional técnico de inspeção devidamente treinado'

durante toda a vigência do contrato;

A Contratada deverá no caso de disparo de alarmes sem solução pelo profissional de Monitoramento

Remoto, o serviço de insPeção técnica Por monitor extemo, uma vez acionado, deve encaminhar-se

para aplena solução de ocorrências'

DO CONTRATANTE:

illcitos.

Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do contrato;

paralisar ou suspender a qualquer d;;,;;estação ¿ot tt*içot contratados' de forma parcial ou

total, mediant" pugu*ãnio unico e eiclusivo dos serviços prestados;
'"-' 'å"!jäil 

åí:1ffl;îii*äî,:#ffî3:ilTlii execução do contrato, o horário e rocal de trabarho,

o",'rl;il:;"î##:"1l::i:'áiTou,uu, que surjln a3 rgneo da execução do objeto contratuar;

Decidir sobre eventuais dificulda¿ttîu=ttufl-'uçao do objãto da presente contratação;

Efetuar o pagamento ajustado, oUr"*îãårär-Jrr¿içO* d"tJtiiãt'no presente.instrumento contratual;

Manter, sempre por escrito ou por.-rtãä"À- u CôX"lneiÁóe' ås entendimentos sobre o objeto

contratado;
Promover,atravésdeseusrepresentantes,oacompanhamentoeafiscalizaçãodocontrato'anotando

em registro próprio ;, ¡",n", deteótadas , "t-*""i""t¿ä 
á CONTRATADA as ocorrências de quaisquer

fatos que, a seu critéiå;;;ñ medidas corretivas por parte daquele;

prestar as informações e os ,rrt*""iriärrtor'OuË lrot ulnî tåt toticitados pelos representantes da

..NTRATADA, facilitando o acesso ";;il;;i-"nto 
de qt'uitã*t ¿"uidas relacionadas á execuçäo do

contrato;
Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões).estabelecido(s) em contrato' assegurando-se

das perfeiras condições dos serviços "*p*á;;;;-r.öoiruuíriru"ão 
u òor.únereoA por quarquer dano

""uJuáo 
resultante da má qualidade dos mesmos'

7 -D^FISCALTZAÇÃo:

oresponsávelpeloacgmpghalentoefiscalizaçãodaexecuçãodoContratoseráoDiretordo
Deparramento o., ,.r.iJo, indicådo p"ro ä".rlq piãã.å"n¿o uã'i"Àirito das ocorrências e adotando as

orovidências necessárias ao seu fr"f .u*p'i'ã'niã' 
'i"¿o 

pot p*altttî os resultados previstos no Contrato

äe prestação de serviços que será.firmiää;; ; pättg gntì. ruar atribuições está a de apurar a

ocorrência de quaisquer circunstânciu, quJjrr"ìã-u,' .rp".irr"u*"ni. "á "rt' 
78 e 88 da Lei 8'666/93 que

trata das sanções Administrativas para o "u* 
¿" inadimplemenio "o*tutual 

e cometimento de outros atos

CNPJ: zo.zos.0e stooo t'ot
Avenida Maoali,
E-mail:

no 255, Centro - Cx. Postal 24 - cEP 85.615-000
- Telefone: (46) 3525-8107 i 8105
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Sendooquetlnhamospafaomomento,noscolocamosàdisposiçáopafa
maiores informações e

esclarecimentos

Atenciosamente'

de Oliveira

Diretor do DePartamento de Urbanismo

CNPJ: 7W.zos¡oslooot-ot
Avenida
E-mail:

Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -cEP 85.615-000
- Telefone: (46) 3525-8107 / El05
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iturø MuniciPut de Marmeleiro

Datø tlo Pedído:
Número do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endeteço:

Ní¿mero da Casa:

Bøírro:

Cidade:

CEP:

Estødo:

Assunto:

Prøzo de Enlregø:

Nome do Requerenle:

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Casa:

Bøíto:

Cídøde:

CEP:

Estado:

Assunto:

Típo de Pessoø: V1t

MuniciPa't de Marmeleiro

Døtø do Pedìdo:

Típo de Pessoa: V-1

8561

7
ento de Urbanlsmo

8561

de OlivelEveraldo Sobrinho

de Urbanlsmo

eleiro

de Urbanismo'

Prøzo de Entregø:

F'a"ã-l



-ri u -. 6
q

Nome do Requerente: Sobrinho de



7r;,
q

Orçamento no: 003946/ 2022

Venda de Equ¡Pamento

26452L PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
Inscrição: ISENTO

Número: 1491FUNDos

Cidade: MARMELEIRO PR

Clienæ:
CNPUCPF:
Endereço:
Bairro:

ComPlemento:

CEP:

Contato!
Email:
Valido até:

nf@marmelei ro.Pr. gov'br

03tOgl2O22 Ennissão:

Celular:

Entrada

confirmados

76.20s.66510001-01

AVENIDA MACALI

CENTRO

85615000 Telefone: (46) 3525-1458

t9l08l2022

Produtos
Total de Produtt¡s:

Serviços

ToUl de Seruiços:

R$ 0,00 Valor do CREA:

TotalGeral:

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1-50,00

R$ 150,00

Valor Flnal
R$ o, oo

Valor do Frete:

Valor Mensal. '
Valor Total da Mensalidade""

Gondições de Pagamento 017'
Entrada CondiçöesdePagamento

Orçamento vendas

S 30 DIAS

Parcelas
R$ o, oo

no fechamento da Proposta'* S: Se¡n Entrada 't E: Com Entrada

Os Preços Podem sofrer alteraçöes e devem ser

Obs: Autorizo a produtos e seruiços acima orçdos'

BATISTA

(46) 352s marmeleiro.comercial@inviolavel'com

Cllente

^

l

INVIOLAVEL MARMELEIRO - CNPJ: 05'619'017/0001-45

RUA LAURIND. cneston't)-i.Èrur*o - MARMELEIR./PR - (46) 3s2s-2-¿100
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

w GADASTRO NACIONAL DA PESSOA ¡UNÍOICN

DE

ATIVA

(46) 3525-2400

CENTRO MARMELEIRO

R LAURINDO CRESTANI
SALA'I

eletroeletrônlcos usode epessoal doméstlco
equlpamentose utençãomanReparaçäo de95.21 .5.00

5.I 2-6.00 Reparaçäo manutençáoe1
de comu lcaçåonequlpamentos deoperador

33.29.5-99
47 .42.3-00

.51 -2-0147
.0047 52.1

71 .53-9-00
74 .57-1.00

.59.8-9947
doméstlco,

sem

.39.077 .99
77 ,29-2-02

206-2 Empresárla LlmltadaSocled ade

LTDA M EMARMELEIROINV¡OLAVEL
DO DE EPP

DE

2510412003EDESDECOMPROVANTE
CADASTRAL05.619.017/000145

MATRIZ

LTDAELETRONICOM ONITORAMENTOMARM ELEIRO

1710112001

25

85.615-000

PR

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1'863' de27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 22t08t2022às 15:05:16 (data e hora de Brasllia)'
Página: 1/1
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7t ALTERAçÄO CON¡TRATUAL DA SOCIEDADE
INVIOLAVEL MARMELEIRO LTDA

GNPJ No 05'61 9. O17 ßOA1'45
NIRE 41204999204

ELI PËRBONI DE QUADROS, braeileira, empresária, casada no regime de comunlrão

parcial de bens, maior, 
"9!91oa@, 

pottdAotå ¿" C¿Aula de ldentidade sob no 8'327'687-8

sEsp/pR e do cpF no 030.7gg.23g-0b; residente_e domiciliada na Rua João Neuwalt, no 86,

apto 12, Centro, munf-cipio de Éanacäo, Estado do Paraná, CEP: 85700'000 e;

JUARU XAVIER DE QUADROS, brãs¡teiro, comercíante,ìasado' s9b^o fgip" de comunhäo universal

de bens, professora, portador da CêJula de ldentidaOe iòO no t'702'49í-O SgSplPR e do CPF no

302.693.209-87, residente e domicifiaãoîã nùt n,g;f"to Andreoli, no 817' Centro' em Marmeleiro' Estado

do Paraná, CEP: 85615'000, e

DARLEI RODRIGUES DE BAIRROS, brasileiro, co^merciante' casado' soþ o regime de comunhåo parcial

de bens, portaOor Oa Cédula Oe fOeÅtiAááè soO no 8.ZSS.Zãô-O SeSplpR e do CPF no 040'417'499'05'

residente e domiciliado na Rua gOsonirmando Perin, no'69, PeÍin, em Marmeleiro' Estado do Paraná'

CËP: 85615-000.

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira .nesta 
praça sob o- nome de

TNVToLAVEL MARMELETRo LTDA,.;ãrn seder na nua Làuiinão'creãtani, no 25, Sata 01, centro, em

Marmereiro _ pR, cEp: 85.615-000, ;;r*t" no crup¡7rt¡r son no 05,619,017/0001-45, registrada na

Junta comercial do paraná sob o no 41204gggeoa em óélro¡àoog, resolvem alterar o contrato social

^ mediante as condiçöes estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
^ñ ^ r¡Fr,Ý^. Er E-r-Þ

Cláusula 1¡ - A razäosocial da empresa passa a ser MARMELEIRO MONITORAMENTO ELETRÔNEO

1

VALOR- oÚores%

33, 003333,33

3333.33333,33s
0033.33433,34

100.000,001 000100,
TOTAIS

Clåusula 4r - A empresa Passa

Cláusula 5" - Á vista da modificaçäo ora

a se enquadrar na condiçåo de

e ern consonåncia com o que

Empresa De Pequeno Porte, nos termos

determina o art.2'031 da Nda Lei ComPlementar no 123, de 14t1212006
ajustada

instrumento, atualizar e conso lidar o contrato social'
Lei n. o 10.4CF,?0O2, os sócios RËSOLVE M, por este

contrato Primitivo que'
tornand o assim sem efeito, a Partir desta data, as cláusulas e condiSes contidas no

adequado às disposiçöes da refenda

ñ

seguinte redaSo:
Lei n. o 10 .4A612002 aPlicáveis a este tiPo societário, Passa a ter a
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INVIOLAVEL MARMELEIRO LTDA

CNPJ No 05.61 9.01710001'45

NIRE 41204999204 2

ELI PERBoNI DE QuADRos, brasjleira, empresåria, casada no regimede comunhäo parcial de bens,

maior, comerciante, portadora o. iãärb-oä toentio.o" loi ."," á]gzz.o'7'B 
'ESP/PR 

e do cPF no

Og'.7gg.2g9-08, resiåente e Aom¡c¡fiaJã i" nr" ¡oao Ñeuwalt, n" 86' apto 12' Centro' municipio de

éãiit"ao, Estado do Päraná, CËP; 85700-000 e;

JUARËZxAVlERDEQuADRos,brasileiro,comerciante,casado,llqgregimedecomunhäouniversal
de bens, professora, portador Or, Cããùfå åe tOent¡O"Ot tãO Ã;'9'702'491-0 SESP/PR e do CFË no

g02.699.269-87, residente e domicitúd;|. Rua Rigoteto Ánoäoii, nã 8t7, centro, em Marmeleiro' Estado

^ 
åît-îËiå"tff,"tffltfJH,-Ros, brasireiro, comerciante, casadg-g9! o resimeg" qrrnlão parciar

de bens, porrador da cédura oe roentioãJe soo n" e.zsã.2ãb-o sesptpR e dõ cpF no 040'417'499-05'

residente e domiciliado na Rua nr*åto" eerin, no og' Ëåíñ' 
-"ñï"ittleiro' 

Estado do Paraná' CEP:

856'15-000.

únicos sócios componentes da sociedade empresária timitada qqe gira,nest'a praça sob o- nome de

INVIoLAVEu ulãnilreuElRo L-roÁ;ä;-ttdítãL*'få"tinã"'Creãtani' no 25' sala 01' centro' em

Marmeteiro - pR, c'p: 85.615-OOö, ;ì;*tiä ná cruË¡it¡Ë ;;b ;" o5'61e'017/OoO1'45' resistrada na

Junta comerciar do paraná sob o-Å"-+izo¿g9g204..'óä)rõ2008, resolvem alterar o contrato social 
J'

mediante r..ono[ã"t "tt"oat"idas 
nas cláusulas seguintes: 

I ErÞn MôNTT.TRAMENTO ft=
,*fåB*Ëoiårf:"Ë:åi:.å':'å1#ilï,îuï"îilå:'3'Jå1,#iiry':iåo"" 3Î|!":H;ä' å; 0ïù

Marmereîro - pR, cEp: 8561s-ooo. 
oo''"irio na Rua Launno" "*:: 

l^ ^:,::::";; o"^-",^^^ .,

Glåusula 2r - o objeto será Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; Reparaçao \5

e manutenção de equipamentos etåtroetetrônicos u" uráîiãr*i " 
åorn"rt'-bo; RäparaÉo e manutençåo'' 5

de sistemas de ciicuitos intemo;'d;ïil*c1,. rnrår"øo e montag-e-m ãiecuiaoa por unidade Ìi'-
especiarizada em equipamentos .r"iøitrlälrg::'-*.riäJäË"r*rirìãi'ã æ"rerhos de uso doméstico e ' \r

pessoar;Aruguer de.máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem äperador; comércio varejista

de materiar erétrico; comércio u"öîJ, ãrpeciarizado J"-"quip*ït?:-1 suprimentos de lnformática;

comércio varejista de materiai, p"r:':",";""i;;öïð*o"¡o'uårejista especializado de eletrodomésticos

Ë:iïEåffift,jffißi:'$då:ËËåi:i:,Jåå;ruiãr*,:"'¿3:¿ï-:i.ï"ï,:i:,3î::Ril:y:: 
q- \s

åì:jå',î:i: ïTïiit*",", é de R$ 1oo oo0,oo (cem mil reais) dividido em 1oo o00 quotas de varor \
nominar de R$ 1,00 (um rear), integrarizadas, neste ató'em moeda'conente oË"t" Þái., ¿istrinuidas petos 

-)

CONSOLIDAQÃO DO CONTRATO SOCIAL

MARMELEIRO MON¡TORAMENTO ELETRÔNICO LTDA

CNPJ: 05'619'01 7/0001'45

NIRE: 41204999204

Clåusula 4ô 'A sociedade iniciou suas

sócios da seguinte forma:

q$\
-QUOTASo/o

33,333,0033.33333,33SQUELI 0033.33333,33

33.334,00
** 

s3.gs¿33,34DE
100.000001

TOTAIS

indeterminado'

atividades em 01 de Maio de 2003 e seu Prazo de duraçäo é



7¡ ALTERAçÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

luvtöunvEL MARMELEIRo LTDA

CNPJ No 05.6f 9.017/0001'45

NIRE $2A4999204

üi- 11
Ð

3

cláusula 5r - As quotas såo indivisíveis e näo poderåo ser cedidas ou tnansferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em i;;ldãã" de condises e preço direito de

preferência para e sua aquisiçåo se po.ì.i ã ienoa, tormå¿ánoo, se rearizàda a cessão deras, a

3[l1i:::Titß#ili[,'0";0" de cada sócio é restrita aovaror de suas quoias, mas todos respondem

solidariamente pela integralizaçåo do capitat social. (Art. 1 ,O52, CÛl2ooz)

cláusula z¡ - A administraÉo da sociedade caberá isoladamente a DARLEI RODRIGUES DE BAtRRos

e a ere caþerá privativa e individuarrãnt.-ã-r.iponsanitioãàã ô, ,"pr.r"ntaçåo ativa e passiva da

sociedade com os poderes e atrinuifrËî ã. gåil e adm¡nistrar todos os negócios da empresa'

autorizado o uso do nome empresariat, veuaoo, rio entanto,'"rãt¡u¡o"des estranhas ao interesse social

ou assumir obrigaçðes seja em r"uo, oå'qr;l,id dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou

alienar bens imóve¡s áá soä¡eOade, sem autóriza*o do outro sócio'

cråusura gr - Ao término de cada exercício sociàr, em 31 d.e dezembro, a administradora prestará contas

iustificadas de sua administraçåo, pr"""äã"d";'"lrboraÉoïoìnventario' do balanço patrimonial e do

,naunço 
de resultad"ã.änériðo, cåoenão aos sócios, n" p.p*cào de suas quotas, os lucros ou perdas

l¿
.ì.1

U'

*
*.iJ

!À

I'tç
u)
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b7I ALTERAçAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

INVIóLAVEL MARMELEIRO LTDA

CNPJ No 05'619'017/0001'45
NIRË 41204999204

4

Marmeleiro - PR, 29 de Julho de

QUADROS

o¿)

Ë,LIPERBONIDE QUADROS

ES DE BAIRROS

t\j'
1",
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-,ilöüiäïär¡ã'Gilài da Fazenda Nacional

CeRnoÄo POSITIVA COM EFE¡TOS DE NEGATIVA pe OÉAFOS RELATIVoS AoS TRIBUToS

FEDERAIs e Àofu¡o¡ ATIvA o¡ unÉo

Nome: MARMELEIRO MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA

CNPJ: 05.619.017/0001 45

RessalvadoodireitodeaFazendaNacionalcobrareinscreverquaisquerdfvidasde
responsabilidade do sujeito passivo acima ¡J"r,tiri.áoo que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constamdébitosadministradospelaSecretariadaReceitaFederaldoBrasil(R.FB)^.^o^'
exigibilidade suspensa nos termos'å; ;: 151 Oã l'ài no 5'172' de 25 de outubro de 1966 -

Código rr¡ouùïo Ñacionat (CTNI; ol-obj"þ de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de 
"ert¡n.àiaãia 

iegularioade fiscal' ou ainda não vencidos; e

z. n-aoconstam inscriçöes em Dfvida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional(PGFN)'

Conformedispostonosarts.20se206doCTN,estedocumentotemosmesmosefeitosdacertidáo
negativa

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e' no caso de ente federativo' para

todos os órgãos e fundos pribricos oa 
"omin¡sii"iào 

oir"tr a.ere vincurados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no aruitó ãã nra e oa poËñ-" åuiung" incrusive as contribuições sociais previstas

nas atfneas 'a' a 'd' o"îåi"gt.fò único do art. r ì da Leino 8'212' de 24 dejulho de 1991'

Aaceitaçäodestacertidãoestácondicionadaàverificaçãodesuaautenticidadenalnternet'nos
L.ãáitõ.it <http://rfb'gov.br> ou <http://www'pgfn'gov'br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1'751 ' 
de 2110,2014'

erii¡ã" às 09:1SSg oo dia 12t0812022 <hora e data de Brasflia>.

Válida até0810212023.
ðäig" d; cãntrole da certidão: 2FAD'501D'7F83'4063

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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$t,rf ESTADO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO' PR

sEcRETARtA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO E FINANçAS

C.N.P.J: 76.205.665/0001 -01

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS NO 1283312022

Contribuinte

Nome/Razão: 73040'MARM ELEIRO MONITORAME NTO ELETRÔNICO LTDA

cNPJ/CPF: 05.619.017/0001-45

Endereço: Rua LAURINDO CRESTANI' 25

Complemento: SALA 01
Cidade: Marmeleiro - PR

CENTRO
85.615-000JEP:

Finalidade

FISCALSIT

Data de Validade 2111012022

cERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA CONSTA DÉBITO TRIBUTARIO

A FAZENDA MUNrcrpAL sE RESERVA o DrRErro DE coBRAR_os DÉBrros euE 
'ENHAM 

A

^eR coNSrArADos, MESMo sE RÈFERÈñreê n pgäfóõo-s-c-orr¡ÞnEÉÑoroõs NESrA cERrlDÃo'

Marmeleiro - PR, 22 de agosto de2022

DEPARTAMENTO DE FINANçÁS

DMõÃo óÈ cnonsino e rRlBÚrAçÃo

IPM Slstemas Ltda
Atende.Nat - WGT v:2013 0'l

ld€ntlfcador:
22t0812022 15:07:29



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidäo Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 027034896'95

{. 16
q

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05'619'017/000145

Nome:MARMELElnouot.¡IToRAMENToELETRoNIcoLTDA

Ressalvado o direito da Fazenda pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos näo exisiir pendências em nome do contribuinte acima identificado'

obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

,,^\ natureza tributária e näo tributáiia, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias'

Válida até 19t10t2022' F ornecimento Gratuito

Aautenticidadedestacertidãodeveráserconfirmadavialnternet
www.fazenda.Pr.gov'br

nesta data.

Pâglna 1 de 1

EÃil¡¿o v¡a tnlêrnet Púbttca (21 /06/2022 1 1 :38:47)
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CEREIDÃO NEGATIVA DE PÉgTTOS TRABALHISTAS

Nome: MARMELEIRO MONITORAMENTO ELETRONICO

CNPJ: 05. 619. 0L7 /0001-45
Certidão no : 27320L21'/2022

LTDA (MATR]Z E FILTAIS)

Expedição: 22/08/2022, às l5:08:1-6
Validade z L8/02/2Q23 l-80 (cento

de sua exPedição.
e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que MAF¡'IEIJEIRO MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA (MÀTRIZ E

FTLIAIS), ínscrito(a) no gNPJ sob o no 05.619'01?/OOO1-45' NAO CONSTÀ

como inadímplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas'. 
-

certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da consol-idação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns'o 12'440/20L1" e

L3.467/20:-TtenoAtoOL/2O22daCGJT'dê2Ldejaneirode2022'
os dados constantes desta cert'idão são de resPonsabilídade dos

Tribunais do Trabalho '
No caso de pessoa juridica, a certidão at'esta a empresa em relação

at'odososseusestabelecimentos,agênciasoufiliais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidadenoportaldoTribunalsuperiordoTrabalhona
Int,ernet (http z / /www.tst' jus'br)'
Certidão emitida gratuitamente

INFOR¡,ÍAçÃO rupoRTA¡{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judíciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previden ciârios, a honorários, a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos determinad'os em Ieí; ou decorrentes

deexecuçãodeacordosfirmadosperanteoMinistéríoPúblicodo
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos 9üer por

disposição legal, contiver força executiva'

].ìi|J :i.d,i s c; IiLlq(1,r:i l: ¿i(rsi : onctli 0 l'i t:i lì:' ì \'rsi' J) l:
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Voltar lmprimir

####frn

ACaixaEconômicaFederal,nousodaatribuição'quelheconfereoArt.
7, da Lei g.036, d" iïd"'*áio O" iggO, cert¡fica que, nesta data, a

empresa acima ¡OentificaOa encontra* .'t situação regular perante o

F;tiJ; d" Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova. contra cobrança de

ouaisquer débitos 
'i.r*.nt.r a contribuições e/ou encargos devidos,

ãã.åtiðÀt.s das obrisações com o FGTS'

Certificado de Regularidade
do F'GTS - CRF

Inscrição: os'619'017/ooo1'4s

nå-ão's"ci a I J¡tvlouRvEL MARMELEIRo LTDA ME

Endereço:AVo-oo",*o,EPIVA369/cENTRo/MARMELEIRo/PR/85615-000

Validade: Le/08/2022 a t6109/2022

Certif icaçã o N ú m e r ot 2022081 I O O 5 O I 47 4658344

Informação obtida em 22lQBl2Q22 t5:08246

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada . u"r¡n.ãcão de autãnticidade no site da caixa:

www.caixa'gov.br
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MUN ICIP

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- DePartamento de Finanças

- Controle Intemo
- Procuradoria Jurídica

- Comissão Permanente de Licitação

Marmeleiro, 22 deagosto de 2022'

IO DE MARMELEIRO'
ESTADO DO PARANÁ

Preliminarmenteàautorizaçãosolicitadamedianteaorequerimentonúmeroos3làozz,expedido
pero Diretor do oepartaÃãnto de urbánismo, o presente processo dåverá tramitar pelos setores competentes

com vistas a:

contratual

1_Indicaçãoderecursodeordemorçamentáriapararazeremfacededespesa.

2-Aelaboraçãodaminutadoinstrumentoconvocatóriodalicitaçãoerespectivoinstrumento

e da formação de preço nos termos das

3_Aelaboraçãodeparecerjurídicoacercadaescolhadamodalidadeedotipodelicitação
adotados, bem como anáiise do instrumen o 

"ãnuã.utório 
e do instrumento contratuar do presente certame'

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado

recomendações do TCE - PR por parte do controle intemo'

Cordialmente,

Ñi: ZezOs'e05l0001-01
Avonida
E-mail:

Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
-Telefone: (46) 3525-S107 / 8105
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ESTADO DO PARANA

PARECER CONTIIBIL

abaixo;

I_DADoSDoPRoCESSODEPRESTAÇÃODESERVIÇoS

II -Plano Plurianual -2.7342021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2'73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2'75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo em: 2210812022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

RMELEIRO

Marmeleiro ,22 de agosto de2022'

MU NICIP roDEMA

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de22 de agosto de2022,pan

verificar a existência de recursos orçamentáriis para asseguraf o ñænttnto das obrigações deconentes do

objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

rHárecursosorçamentáriospafapagamentodasobrigaçõesoonformedotaçõesespecificadas

17612022Número do
ProcessoData

no 03112022

alarme)

de monitoramentode serviçopata prestaçãoempresaContratação
(sistemaeletrônico

gerenciamento imagensdedistância eàde
de Urbanismodono

processoleto

Rs 1.200 00Valor Estimado:

Saldo
OrçamentárioFonteElemento de DesPesaFuncional Pro gramática

UnidadeConta
449 90603.3.93.39.77.99.00rs.452 0036 2 .06s1 4.0 I533

0 Recursos Ordinários

Respeitosamente'
/1

/ *' Jt t-'^
rW aldir lu-í z l"ill[zmey er Ju nior

Contador
cRc/PR 07lr52l0-8

ilNp¡..zezos.o6sloool'ol
Aveuida Macali, no 255, Centro

E-mail:

- Cx. Postal 24 -cEP 85.615-000
-Telefone: (46) 3525-3107 / 8105
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M UNICIP roDEMARM ELE IRO*

Marmeleiro ,22 deagosto de2022

ESTADO DO PARAN.Ä

Excelentíssimo Senhor Prefeito'

EmatençãoaodocumentoexpedidoporVossaExcelência,emdatade22deagostode2022,
informamos a existenJã ã, ,"r*ro. financeiroì para assegur u, i pugu^enJo-.da- contratação de empresa

para prestação de serviço de monitoru*rrrto .i.trôrri"o (sistèma ¿r ãr.ä"1 à distância e gerenciamento de

imug"rrs no prédio do óepartameÍ". dlu:!r*,*o, tonion"'requerimentô constante nos autos' sendo que

o pagamento será eretlJo através ¿u ootuääö;ä;;äindicada pelo setor de contabilidade'

ResPeitosamente, . L, .'^ I .-r

*,ru#åffiftunior
Responsável pelo Departamento de Finanças

CNPJ ß:os.oe slooot-ot
Avenida
E-mail:

Macali, no 255, Centro -Cx Postal 24 - CEP 85.615'000
-Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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MU NIC íplo DEMARMELEIRO'

coNTRAToDEsEGI'iRoDAFRoTAMUNICIPALNo**r.|2022
(Vinculado t it*igiUfidade no 031t2022 - pVtlvÐ

pero presente instrumento, de um lado o MlINrcfpro DE MAR'\{ELEIR', pessoa jurídica de direito

oúbrico interno, com inscrição no cNpJ/rüñ-;;b; ,t rc.zos.oållooot-ot, com sede adminisrrativa na

'Avenida Macali, no Z.S,centro, Marmeleiä, Ëtäã". agpu'ao¿,-ie't" ato iepresentado pelo Prefeito Sr'

paulo Jairpilati, porrador da cédula ¿, i¿rriiå.ã..iu'tnal ""_q.ili.aes-t 
sspæn e inscrito no .PFA^F

sob o no s24.704.23g-ä;d. "r*qt 
diante ¿ä"ã"tr"t¿" boÑrn¡TANTE; e a empresa MARMELEIRO

MoNIroRAM"nrä ff"úiöîiö iöÄ'n*;oa jruídica ãåãøå privado inscrita no cNPJ/l\dF

sob o no 05.619.01710001-45, com sede 9n"' íåu¡n¿o Cr"tt*i "; 
iS' Cäntro' Cidade de Marmeleiro'

Estado do Paraná, Cep SSO1S-000, telefonl" 1+O¡ in.S.a100' rápresentada por seu administrador' Sr'

Darrei Rodrigues de Bairros, porr{91da.reä"i.à, í¿."i¿a¿e civirinc¡n" t.lil.rz0-0 ssP/PR, e inscrito

no cpF/rrdF sob o no 040.4:17.4gg_05, de äîr* åi*r" d"nominadutoNrnlr^nA, sujeitando-se às

nofïnas da Lei 10.520 de 17 de agosto i;;óôr;e rci aoà¿igr, subsidiariamente, e obedecidas as

condições estabelecid^a, * g¿it"i ¿. ,".iäiu'i¿o¿u N" ogvzó22, resolvem cerebrar o presente

instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

;#i:r"üIåT"rffiÌÎ*ffi"contrataçõo de empresa pare prestação de serviço de

monitoramento eretiônico (sistema au ui"i*.i¡ ¿istônciae tä*rrrù:ntlLde imagens no prédio do

Departamento de urbanismo, no, t"r*oJàliãhto, no item 2,1"da cráusura Segunda deste instrumento'

ilî:Fåt:ÍJiir",""* o presente termo contratual, para todo,s os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condiçõ., 
"*pá'rru, 

r" bãit"r de Inexigibilidade no 03112022 e seus anexos'

juntamente com a proposta da CONTRATADA'

ESTADO DO Pnntu.Á'

CLÁUSULA SEGT]NDA -DO VALOR CONTRATUAL

2.L Pelo fornecimento do obj eto ora contratado, o CONTRATANTE Pagarâ a CONTRATADA o valor

de R$ 1.200 mil e duzentos de acordo com a abaixo descrita:

CNP¡:26.205 ¡oyooot-ot
Avenida Macali,

cLÁusuLA TERCETRA - DAS coNDrçÕEs DE PAGAM-ENTo

3.1 o .'NTRATANTE eferuará o pug*ã*o ut uue, ¿" t unü.teicia, depósito-ou ordem Bancária

Eletrônica, até o décimq quintq. dia ¿o.*åîïîU;;;;t uo ¿o'-io*l"imentô do objeto' comprovada a

adequação com o dirffi;;¡5l, mediante recebirnento da nota fiscal'

g,2 Afatr.¡¡a deverá ser apresentada no setor de compras, com indicação da modalidade e nrlmero da

licitação e Contrato d" iä;t*ento' e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

1.200,00150,00

Marmeleiro _PR.

Av
monitoramento ediário integralerviço deS

sala do

de Urbanismo'Departamento
îalocalizada

do deMunicíPioBairro Passarela,no 5'79Macali,Meses0801

'i. rilri.
'ru iirl t. ir l iì l) ¡ rl.'t Ll ; í (!ltî t )

ì: )t'ir¡: lÌÌsiii,ll

i. H, trill
r!r(:{iIlii]ì

iL riri!

E-mail:

no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANA

CNPJ no 7 6'205'665 10001 -0 1

Avenida Macali, no 255 - Centro

Marmeleiro - PR

CEP:85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" {'*'rn022

(Inexigibilidade No 'rrß12022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, .NDT e do FGTS'

válidas para o período do pagamento'

3.4 Em caso de devOlUção da Nota Fiscal ou Fatura para correçã o, o prazopara o pagamento passará a fluir

após a sua reapresentação.

MUN tciPlo DE MARMELEIRO

3.5 A nota fiscavfatura deverá ser emitida pela própria cgìrrlfTADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no cNpJ/lvlF apresentad" ""r,'ã;;;;ãr-¿r 
ttuuititação e das propostas de preços' não se

u¿rnitin¿ä notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs'

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma'

$2o o pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a datado efetivo pagamento

pera variação do índice INpc ocorrida no p.r"ã", r"rvo a ocorrênciaão disposto no $1o desta c'áusula'

CLÁ,USIILA
4.l Conforme

QUARTA -DOS RECT]RSOS FINANCEIROS
es discriminadas a

CLÁUSULA QUTNTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE

5.1 A Contratada devåã estar com o sistema ãã monitoramento em pleno funcionamento sem ônus ao

Município a partir da assinatura do contrato, sendo que o mesmo deverá ser executado em período integral'

ou seja, durante 24 (vinte e quatro) horas;

5,2 O prazode vigência do contrato será da assinatura do contrato até 05 de maio de2022' podendo ser

prorrog"Ao de acordo com o Art' 57 da Lei 8666193'

5.3 Havendo profïogação, os preços sg!1ao reajuste anual calculado pela variação acumulada do Índice

Nacional de preços .; ð;;;;ú¿år - n'rpc, ;;Jä 
" 

apresentação da proposta como termo inicial'

cLÁusuLA sExrA - DAS oBRTGAçöBs oa CoNTRATANTE

Compete ao Contratante:

6.1 Prestar ¿ Contrutuãuiodos o, esclarecimentos necessários à execnção do Contrato;

6.2 paralisar ou suspender a quarquer tempo, a prestação dos serviços contratados, de forma parcial ou total,

mediante pagamento único e exclusivo dos serviços prestados;

6.3 Efetuar o pagamento na forma epÍazo previstos;

6.4 Havendo interesse público, alteræ no decorrer da execução do contrato' o horário e local de trabalho'

preservando-se o mínimo de horas/dia;

6.5 Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual;

03.3.93.39.77 .99.00
51 .0650036 2.45214.01533

Ct¡P¡:7o¿0S.005/0001 -01
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6.9 Promover, através de seus re,presentantes' o acompanhamento e a fiscalização do contrato' anotando em

registro próprio as fathas detectãdas " 
.o*uni"ã"ãÀ ¿ CONfRAiÀpe ut oóorrências de quaisquer fatos

;;?, ;;"ï;'tttétio, t*¡uÃ *edidas corretivas por parte daquele;

6.10Prestarasinformaçõeseosesclarecimentosqueugnhulasersolicitadospelosrepresentantesda
CONTRATADA, facilitando o acesso . 

"r"iur".i*Ënto 
de quaisquer duvidas relaðionadas á execução do

ESTADO DO PARANÁ

6.6 Decidir sobre eventuais dificuldades na tealizaçáo do objeto da presente contratação;

6.TEfetuaropagamentoajustado,observadasascondiçõesdescritasnopresenteinstrumentocontratual;

6.8 Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA' os entendimentos sobre o objeto

contratado;

contfato;

minuta de contrato

MUN lciPlo DE MARMELEIROU

7.10 A contratada deverá ter a disposição,-do Município de Marmeleiro, a quantidade. de funcionários e de

viaturas necessárias para aperfeita "*""tçao"io'î*ìço'' 
no mínimo .'*u uiututu e dois funcionarios;

6.1lRecebero(s)objeto(s)no(s)prazo(s)econdição(ões).estabelecido(s)emcqr!r{9'assegurando-sedas
perfeitas condições dos ìãrviço, .-pr"gudlo"r;ñ*bilizando u Cò¡¡'rn¡rADA por qualquer dano

causado resultante da má qualidade dos mesmos'

CLÁ.USULA SÉ,TIMA - DAS OBRIGAçÕBS n¡. CONTRATADA

i:i:f;i[mäÄesas, diretas ou indiretas, decorrentes da contratação, como mão de obra

especializada e de apoio, transportes, .pugu*"ntos 
de tributos' impostos' encargos' taxas e demais

obrigações vinculadal'á-iãärri"çáä ffibutária; trabalhista e previdenciária;

7.2 Aceitar,nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite dez,Vo

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;

T.3Entregarosserviçosprestadoscompontualidade,garantiaequalidade,obedecendorigorosamenteo
termo de ieferência estabelecido pela contratante;

7.4 Cumprir fielmente o contrato, inclusive a enttegados serviços nos termos acordados' executando'os

sobre suã inteira responsabilidade;

7.5 Responsabilizar-se pelos danos diretamente a administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou

dolo na execução dos serviços;

7.6 Cumprir fielmente os prazos estipulados pela administração parc aexecução de atividades referentes à

åi"uãtuçäo, or ganizaçáo e r ealizaçáo das licitaçõ e s ;

7,7 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

;; t;tdiçõts de habilitação e quaiificação exigidas na licitação'

T.Sconigir,totalouparcialmente,osbenseserviçosprestadoscomvício'defeitoouincorreção
decorrentes de execução irregular, eqnreæ ou forneóimento de peças ou materiais inadequados' sem

õ;qt.; custo adicional ao CONTRATANTE;

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmenl.e' as obrþaÇões assumidas' nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, .*.rio nas condições autorizadas no edital ou na

M%.ælo6s/oool'ol
Avenida Macali, no 255, Centro

E-mail:
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nenhum custo adicional Para

ESTADO DO PnnnNÁ

T.llAContratadadeveráfornecerrelatóriosdasocorrênciasdosalarmes,sem
o ..NTRATANTE, ematé24 (vintee quatro) horas depois da requisição;

7,12 AContratada deverá prestar ,"*-,9o de manutenção de sistema de monitoramento eletrônico nos

orédios prrblicos relacionados no item 2.1, äå;-q*î*ãr* d;îJt ser executado em período integtal'

ãu ttiu, autanle}4 (vinte e quatro) horas;

7.13 A contratada deverá cumprir e fazercumprir todas.as normas regulamentadoras sobre medicina e

segurança no trabalho, u"* "9i* ¡g*1"".iãJã, 
os equipam"*or a.-ptoteção individual (EPI) que se

ftzeremnecessários, sob pena de aplicação ãut tunçOo previstas neste initrumento contratual;

7,14 AContratada deverá arcar com todas as despesas de combustível e de manutenção dos veículos

utilizados paft aexecução do serviço;

7.15 A contratada deverá responsabilizar-se pera manutenção do sistema de vigilância monitorada e pelo

bom funcionamento das centrais, da fiaçao,-il;;;;;r, å^ u"t.ii", t, ". caso d9. avaria ou furto' pela

reposição do. **nä;;;;äãi*ó ¿É íezq(vinte e q*tö-rtotus, sendo proibido qualquer tipo de

subcontratação;

7.16 
^Contratada 

deverá enviar o profissional récnico de vistoria ao local protegido em casos de disparo

de alarme, caso a o"onãrr"iu não venha a ser esclarecida por outros meios;

7.11 
^contratada 

deve manter em prontidão os serviç": * j:f"ção técnica por monitor externo durante

as 24 (vinte e quatro) horas diárias, inintemrptamente, p* *"iiæ-profissionais treinados' com veículo

próprio dotado de raáio transmissor ,.rrplor]'"ãr" pronrrionuf iã*iti¿" inspeção devidamente treinado'

ãurãnte toda a vigência do contrato;

T.lsAContratadadeveránocasodedisparodealarmessemsoluçãopeloprofissionaldeMonitoramento
Remoto, o serviço de inspeção técnica por monitor e*temo,-irÁa vez àcionado' deve encaminhar-se

imediatamente ao local;

T,lgAContratadadeveránocasodesinaleouidentificaçãodesenhadecoação,tomarasdevidas
providências imediatamente ;

7.20 
^contratada 

deverá rearizara vistoria extema do rocar, observando vestígios de arrombamento'

janelas abertas, etc.;

7.zl Acontratada deverá detectar a violação do local, a central de Monitoramento é comunicada e tomará

as ações cabíveis, inrluriu., se for o 
"u,å, 

acionando o' 
'"'po*ãutit 

pttat chaves dos Prédios pírblicos

MuniciPais;

7,22 
^Contratada 

terá 30 minutos (tempo máximo) p:Iu::îdi-ento das ocorrências identificadas pelo

sistema de vigilância eretrônica e monitoramento remoto, o" iniå*ãdas por qualquer posto de vigilância,

i"dtpåtJtt Jdunnuti'ução das instalações da Contratada;

7.23 
^contratada 

deverá em caso do funcionário não conseguir acionar o ararme, mandar até o rocal

profissional para acionamento do alarme;

1.24 
^contratada 

deve permanecer no local da ocorrência, contando a partir-da chegada dos responsáveis

pelas cnaves dos frédiås públicos muiö;î; lil;lt 1 lã'it até ìer dispensado por representante

autorizado, ou até ä chegada ¿" a,rtoriaaåe poticiat (caso se.¡a necessário), tempo considerado suficiente

p^ru uplena solução de ocorrências'

dpr r -l : r ezo s. oeslooo I -o I
Avonida
E¡nail:
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INADIMPLEMENTO C ONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CoNTRATADA sujeitar-se-á T :"gt1î sanções' isoladas

ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts' 86 a 88 da Lei 8'666193:

8.1.1Advertênciaporfaltasleves,assimentendidascomoaquelasquenãoacarretaremprejuízos
significativos ao objeto da contratação;

:i''_HtJfr ade0,33o/o(trinta e três centésimos porcery:) p.gl dia de atraso na entrega do objeto licitado,

a ser calculado sobre o .'àlo, correspondente à parte inadimplida;

Eilõooõpen¡.N¡,

cLÁ,Ust]LA oITAvA DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

b)compensatóriadeatél[%o(dezporcento)dovalordocontrato,pelodescumprimentodequalquer
cláusula, exceto Ptazo de entrega;

c) compensatória de até 20%o (vintepor cento) sobre o valor do contrato' em caso de inexecução total da

obrigação assumida, U.- 
"o*o 

na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc' I do art' 79 da Lei no

g.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública enquanto perdt*arem

os motivos determinantes da punição ou atá;;t.i" pt"-":tta,a reabilitáção perante a própria autoridade

que apticou a penalidååãl&'.;t{.orr"r¿i¿Jr.*í* que a CO\6RATADA rõssarcir o CONTRATANTE

pelos prejuí"o, ,urrruåã, 
"'upO, 

decorrido 
" 

pt""ä¿. sanção aplicada com base no item anterior'

g.2 Nenhuma sanção será apricada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios

do contraditório e ampla defesa e, ainda,;q;;*ber, as disposições da Lei no 8'666' de 1993'

S.3QuandodaaplicaçãodemultaaCONTRATADAseránotificadapara'noprazodel0(dez)dias,
recolher à Tesouraria a importân.i" 

"orr"rpãndente, 
sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial'

g.4 Da aplicação de multa caberârecurso ao CoNTRANTE, no prazo de 05. (cinco) dias úteis, a contar da

data do recebimento da respectivu notiäffi;;;ãt""11ql9"i". recolhiment-o- da multa' sem efeito

suspensivo. o recurso sera ¡dgaao no prurl'le*i.o ¿" 30 itrinta) dias e, se procedente, a importância

recolhida pela cowrRAi-ÀbÃ será d.;"l"id;; piuro a"03 (rêsj dias, contados da data do julgamento'

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se

enquadrem rro .on""ito jurídico de força maior ou caso fortuito'

8.6Assançõesoraprevistassãoindependentesentresi'podendoseraplicadasisoladasou'Rocasodas
multas, cumulativaniente, sem prejuízó de outras medidas cablveis'

cL.Á,usuLA NoNA - DA FIscALIzAçÃo
9.1 Ao ..NTRATANTE, através de seusiécnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar' a

qualquer tempo, o ro*""i-"rrto do oUjeio .åti*t"{", devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

;;;rå;1;d;¡ ãs',informes e esclarecimentos solicitados p ela fiscalização.

g.2 Oresponsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato será o Diretor do

Departamento ¿, U'rùunirmo, proced"nãá uo- 
"gistro 

das o*"enËiut em caso de não conformidade

constatada.

8.666193;

8.1.3SuspensãotemporáriadodireitodelicitaroucontratarcomoMunicípiodeMarmeleiropeloprazo
de até 02 (dois) anos;

Ftp¡..zezos.o65loool-ol
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ESTADO DO PARAN.A

ainda que

qualidade
agentes e

prepostos'

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato de Prestação de

Serviços, citados acima, procederão uo ,rgi,t- Ju' otooância' 
"ãdotando 

as providências necessárias ao

seu fiel cumprimento, tendo po, para**a *ã"rt"dos previstos no instrumento contratual que será

firmado entre as purt"i. Entre suas atribuições está a de apufar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam "rp""ifr.u*"irt;;;;. 
7g e gg da Lei g666193 que trata das sanções Administrativas para o caso

de inadimplemento 
"onttutouf 

e cometimento de outros atos ilícitos'

Parágrafo (lnico , ----^:.r^ ^* ^r.oan¡ân ¡ie eorlisoosto na Lei Federal n" 8.666/93,
AaçãofiscalizadoradoMunicípioseráexercidaemobservânciaaodispostonaLeiF
bem como em relação aos prazos, 

"on¿içã.r-" 
quarificaçõer ptã"irt"å no Edital de lnexigibilidade n"

03112022.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA REScrqÃo
ó prererrte contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer ryry9 e por 
1t-o 

unilateral e escrito do CONTRATANTE' nos casos

d;;;;ir;r I a XII e XVII ¿o art' 78 daLeis'666193;

b) Amieavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação' comprovada a

ãä""."i-ét"i a paraa Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação'

g1" No caso de rescisão por iniciativr^l",9ONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

escrito, com antecede;;å;;t*. ¿e ¡o (t¡îàiã*;;* åonteúdo tundamentado e comprovado'

ô2oACoNTRATADAreconheceosdireitosdoCONTRATANTE,emcasoderescisãoadministrativa
irevista no art, 77 daLein'8'666193'

$3"ACoNTRATADAindenizarâoCoNTRATANTEportodososprejuízosqueestevierasofrerem
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais'

cLÁ,usuLADÉCTMAPRTMETRA-DAsALTERAçÕBscoNrRATUAIs
Toda e qualquer alteração deverá ,",. pro.r,,uda mediánte u t"f"U*çao de Termo Aditivo' vedada a

modificação do objeto contratual'

$l"ACONTRATADAficaObrigadaaaceitar'nasmesmascondiçõescontratuais'osacréscimosou
supressões ,r"""rráJos;;;;"t:do artigo 65' $1o da Lei n" 8'666193'

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira

orevista no contrato, bem como o empenho de dòtações otçol**t¿tiu. ,upltmtntares' até o limite do

;õ;;rfu" talor, dispensa a celebração de aditamento'

CNPJ
Avenida Maoali, no 255,

l-01
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cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃo E DO REGISTRO

rncumbirá ao GoNTRATANTE providenciiiu-fuuri"ugag ag¡_xtrato deste contrato, no Diário oficial do

Município, r,o, t.*o, ão fategräfo Único, do art' 61' da LeiS'666193'

cLÁ,USULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

o presente instrumento cùtratual rege-se peìa. disporiçõ.es expressas na Lei no 8'666193 de 2l dejunho

de r 993 e pelos preceitãs de Direito puuri"d, upii.un¿o"L¡rte supletivamente os princípios da Teoria Geral

ão"Conttåtos eãs disposições de Direito Privado'

cL^Á.Ust]LADÉCIMAQIIINTA_DATRAI\SMISSÃoDEDocI.IMENTos
A troca de documentos e informaçOes errtreãs partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outraformad."oo"rpondênciacujorecebimentopossaseratestado'

CL.Á.USULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

os casos omissos serão decididos pero colä-RAiÀ¡¡'rg segundo as disposiçõ9s conliÿas na Lei no 10'520'

de 200',no Decreto Estadual i, Zq.øqg,' ã" ZOO¡, na lãi no 8.078, d" iqqO - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar n" 12ä,ì 
"-iooå, 

e na Lei n" 8'666' de 1993' subsidiariamente' bem

como nos demais regulamentos e norïnas administrativas, que fazem parte integante deste Contrato'

independentemente de suas transcrições'

cL^Á,usuLA DÉcrMA sÉrnn¿. - sucEssÃo E FoRo

As partes firmam o presente instrumento "îõii¿*t) 
vias,de igual teor e forma' obrigando-se' por si e

seus sucessofes, ao fiel cumprimento do q*;;qj;ttaáo, eleito oîoto da Comarca de Marmeleiro' Estado

do paraná, para ¿iii-ir tå¿a e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato'

independentè do do*i"ílio da CONTRATADA'

ESTADO DO PARAN Á,

compensação, vantagens financeiras ou beneflcio s indevidos de qualquer esPécie, de modo fraudulento que

constituam Ptâtica ilegal ou de comrPção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do Presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

Marmeleiro"l'*'r de 'rt(* de2022'

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

MARMELEIRO MONITORAMENTO ELETRÔNICO LTDA
Darlei Rodrigues de Bairros

Contratada

dFi: roTos.eósloool -ol
Avenida Macali,no 255, Centro - Cx'
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MUNIcíplo DEMARM ELEIROD
ESTADO DO PARAN Á,

Marmeleiro,26 de agosto de2022'

Parecer Controle Interno n'" 20912022

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de processo Licitatório de n' 17612022, namodalidade Inexigibilidade no 03t12022' cujo

objeto refere-se à contratação de empres aparaprestação de serviço de monitoramento eletrônico (sistema

de alarme) à distância e gerenciamento de imagens no prédio do Departamento de Urbanismo'

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta controladoria' no uso de

suas atribuições, Passa a oPinar.

CabeobservarqueessaControladoria,articulainformaçõescomoobjetivodemonitoraresugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil'

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a tegalidade, legitimidade' economicidade' moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens prlblicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das secretarias Municipais'

Salienta-se que o presente parecer atém-se, estritamente, aos elementos consoantes aos autos até a

presente data.

Ainexigibilidadedeprocessolicitatórioéexceçãoquefogeàregradalicitação'Todavia,aprópria

legislação intitula no art. 25da Lei 8.6661g3,em seus incisos, lraz os casos em que não se exige a tealização

de licitação.

O dispositivo supramencionado estabelece que a inexigibilidade de licitação decorre basicamente

da presença de situação de inviabilidade de competição, quando a necessidade pública somente possa ser

atendida por um único fornecedor, ante a impossibilidade de fixação de critérios objetivos de julgamento'

O caso em apreço verifica-se a inviabilidade de competição pataacontratação considerando' que

o municlpio já possui contrato com a empresa MARMELEIRO MONITORAMENTO ELETRÔNICO

LTDA, inscrita no cNPJ n" 05.619.017/0001-45, prestação de serviços de monitoramento eletrônico

(sistema de alarme) à distância e gerenciamento de imagens das unidades e prédios públicos' foi realizado

um orçamento com a mesma. Desta forma, viemos justificar a contratação da mesma empresa' devido à ser

mais vantajoso e pof ser menos oneroso aos cofres municipais do que a tealizaçio de um novo processo

licitatório, já que o valor mensal é R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), sendo este condizente com o que

vem sendo praticado no mercado, sendo que a mesma vem prestando um serviço satisfatório ao município'

Porfim,recomenda.seaformalizaçáodeinstrumentocontratual,emobservânciaaocontidono

art.62,da Lei n" 8.666/93.

Diantedoatendimentoaospreceitoslegais,aControladoriadoMunicípiodeMarmeleiroopina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo'

É o parecer,

r
Luciana

Coordenadora da Unidade de Controle lnterno

Cr.¡Pl: zO.ZOS.e651000 l'0 I
Ã"Ë"i¿u ùìtuf ¡, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'6 I 5-000

E-mait: licitacao@marmeleiro.or.eov.br / licitacao02(arnannlleiio pr'sov'br - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85'615'000

cnnrrtÃo

certif,rco para os devidos fins, que nesta data, às 10h58, foi entregue na Procuradoria Geral

o processo Administrativo no l76lz0z2-LIC, de Liciøção namodalidade Inexigibilidade n" 03112022'

Marmeleiro, 26 de agosto de2022.

/-.* /^¿
Lucas de Almeida Jardim
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral
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Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85'615-000

Marmeleiro, 05 de setembro de2022.

Processo Administrativo n.o ll 612022

Inexigibitidade n.o 031 12022

Parecer n.'42912022

Trata-se de análise de legalidade de procedimento visando à contratação diret4 pela

categoria de inexigibilidade de licitáção, de empresa para prestação de serviços de monitoramento,

emaiado do Departamento de Urbanismo conforme requerimento n: 05312022.

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se a seus aspectos

jurídicos, eicluídos os aspectos de natureza eminentemente técnica, na qual é de responsabilidade

do solicitante ter os conhècimentos específlrcos imprescindíveis para atendimento às necessidades

da administ r ação, observando os requisitos le galmente impostos.

preliminarmente, se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador pátrio, no

caso de obras, serviços, compras e alienações é a obrigatoriedade de licitação, conforme prescreve

o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:

,,Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da (Jnião, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedeceró aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(.)
xxl - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienaçöes serão contratados mediante processo

de licitação ptiblica que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com clóusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
-da- 

Iei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações "'

A Lei n., 8.666193, de2l de junho de 1993, regulamenta o referido inciso XXI, instituindo

normas e procedimentos para a realizaçäo de licitações e contratos administrativos com a

administração pública. Esie mesmo dipioma legal também prevê hipóteses em que pode a

administraião celebrar contratos sem à rcalizaçdo de procedimento licitatório em situações

peculiares. São casos que podem se enquadrar como dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação

poderá deixar de ser ,"llirudu, autorizandò a administração pública a celebrar, de forma

àiscricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório. .fJ
Ø
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Desta forma, tem-se como regra arealizâção do procedimento licitatório, e, como medida

em extremo excepcional, a inexigibilidade.

O artigo 25 da Lei n.o 8.666193, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade de

licitação, que.ào observadas quando da impossibilidade jurídica de competição. Frise-se que o rol

em referênìia é exemplificativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua interpretação deve

ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica,

O caso em tela, fiata da contratação da empresa Marmeleiro Monitoramento Eletrônico,

que foi contratada pelo município (Contrato de Prestação de Serviços n.o 09612019) após a

íealização do Pregão Presencial n.' 02712019. Considerando que a empresa já presta serviços de

monitoramento, se torna inviável a contratagão de outra empresa, mesmo porque os valores

propostos já foram formados quando da reallzaçáo do pregão, o que demonstra vantajosidade na

õontrataçãô, sendo inviável a deflagração de um processo administrativo visando a contratação de

outra empresa para prestar os serviços de monitoramento paru apenas um item, no valor de R$

150,00 (cento e cinquenta reais) mensais, concluindo-se pela legalidade da contratação por

inexigibilidade de licitação.

É o parecer.

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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ESTADO DO PARANÁ

Aos cinco dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois, a Comissão Permanente de Licitação

- cpl nomeada p"u rorturi ano 6.597 d" p;i;"i- ãe outubro de dois mil e vinte e um, instaurou Processo

de Inexigibilidade ¿à-i,rcrøçao, conform"-uJo'i'u o artigo 25 da Lei no 8'666193' para suprir as

necessidades ao Oepartaãentå ¿é UtUunismo, conforme requerimento n" 05312022'

Asseguradaàexistênciaderecursosorçamentários.emedianteaautonzaçãodoordenadorde
Despesa, a CPL r"c"beu e analisou os documentås do estabelecimento interessado' conferiu-os' concluindo

TERMO DERATIFICAçÃODEINEXIGIBILIDADEDELICITAçAoN'031/2022

pelo seguinte:

Bairro: Centro
Paranâ

1 - oBJETO: contratação de empresa para prestação de serviço de monitoramento eletrônico

(sistema de alarme) ¿ ¿irtan"iu Ë gerenciamento áe imãgens no prédio do Departamento de urbanismo'

2 - EMPRESA:

MARMELEIRO MONITORAMENTO ELETRÔNICO LTDA

CNPJ: 05.619.017 10001-45

Rua Laurindo Crestani, no 25

Marmeleiro
CEP: 85.615-000

3-VALORTOTAL:R$1'200,00(ummileduzentosreais)'

4 _ JUSTIÍ,I6ATWA DA coNTRATAçÃo: Justifica-se a contratação de empresa para

monitoramento eletrônico (sistema de alarme) à distância e gerenciamento de imagens-devido as

dificuldades encontradas na sociedade, os problemas com u 
"gui"nçu 

pública aumentaram' e também o

in¿i.t de criminalidade aumentou consideravelmente' 
-^ -^rr^;. .iá ,

Diante dessa realidade sabemo, qu" ,rão podemos confiar apenas na polícìa já que as mesmas nao

podem estar em todos os lugares ao mesmo tempo, com isso p'o"u'u*o' c-omplementar esta deficiência

com a contratação de uma empresa especralizada em Prestação de serviço de Monitoramento Eletrônico'

os serviços serão contratadosìom uui" nu n.ã*ri¿u¿r apuiada pelo Departamento. Em face do exposto'

torna_se indispensável a presença ¿e vigilancia nu ,tti¿å¿e disposta ao contexto do presente Termo de

Referência, de forma a coibir ações depre";li""r ;" ¡atrimônio, a assegurar a segurança dos servidores e

r'rruÀ¡or, e subsidiar o r"gu'u"çâ púbfiõa em processos investigativos'

considerando, que o município j¿ possui contrato com a empresa MARMELEIRO

MONTToRAMENTO ärBr*0}.,Ëö'ñpi, i]nscrita ng gyJ n" 05.619.017/0001-4s, prestação de

serviços de monitorJmãto lf.trOrri"o (rirã-å ãe afarmÐ à distância e gerenciamento de imagens das

unidades e prédios p,iüfiã, iof realizaào um orçamento com a mesma' Desta forma, viemos justificar a

contratação da mesma empresa, devido à ser mais vantajoso e poÏ ser menos oneroso aos cofres municipais

do que areatizaçáod; ñ;;; pro""rro ñ#illtõ; " 
valor mensal é R$ 150'00 (cento e cinquenta

reais), sendo este condizente com o qu" u"À senåo praticado no mercado' sendo que a mesma vem

pr.stã"do um serviço satisfatório ao município'

5 - JUSTITICATIVA DE PREçO: Os valores são os praticados pela empresa'

6 -FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25 daLein" 8'666/93'

7 - DOTAçlo onçauENTÁRrA:
FonteElemento de esa

FuncionalnidadeConta 03.3.93.39.77.99.00
51 0036 0652..45 214.01533

t¡Pl' ZO.ZOS.005/0001'01
Avenida Macali, no 255, Centro

E-mail:
-cx. Postal 24-cEP 85.615-000

-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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8 - DA FRATIDE E DA CORRUPÇÃO: As Partes declaram conhecer as nonnas de Prevenção à

comrpção Previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal

n." 8.4291L992), aLelFederal n. 12.84612013 e seus regulamentos , se comprometem que Para a execuçãoo

deste contrato nenhuma das partes Poderá oferecer, dar ou se comprometer a dat, a quem quer que seJa'

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto Por conta próPria quanto por intermédio

doação, comPensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de
de outrem, qualquer pagamento,

qualquer esPécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrPção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou

indireta quanto ao objeto deste contrato' devendo garantir, ainda que seus PrePostos, administradores e

colaboradores ajam da mesma forma.

9 - A Comissão Permanente de Licitação - cPL, ¿luni:.do acima exposto' recomenda a ratificação

do processo n" 17612022, atendendo * p"puttu*"nió deUrbanismo, tendo em vista a contratação de

empresa para presta'* d; serviço. ¿.. *ãîito'amento eletrônico (sistema de alarme) à distância e

gerenciamento ¿. i*Jã"* * pråai" d" ;õ"rt"**to.de Urbanisìmo, através de Inexigibilidade de

ü"iáçao, com base noídispositivos legais enumerados e documentos anexos'

(;r^,L'¡ J.-'-
Ricardo Fiori

Presidente da ÇPL
Portaria 6.597 de 0l I l0l202l

Ct¡P¡: 26.20S.665/000I -0I
Avenida Macali, no 255, Centro

E-mail:
- Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro, 05 de setembro de2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a vossa Excelência, para análise e ratif,rcação, o relatório da comissão Permanente

de Licitação, parecer da controladoria Interntan" 20g12022 eparccerJurídico n'42912022' cujo assunto é

a contratação de empresa para prestação ¿e seruiço de monitoramento eletrônico (sistema de alarme) à

distância e gerenciamento de imagens no_prédio do Departamento de urbanismo, mediante inexigibilidade

ã" ii.ii.ia"itundamentada no artigo 25 daLein" 8'666193'

Informamos que o custo pa.m acontratação é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais)'

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o n" 17612022 e a inexigibilidade

tombada sob o no 03112022.

Adecisãopelacontrataçãoporinexigibilidadefoiembasadanosseguintesdocumentos'queseguem
anexos:

Requerimento D epartamento solicitante

de recurso de ordem

Parecer da Controladoria Interna no 20912022

/ Parecer Jurídico n'42912022
/ Documentação da empresa

/ Conclusão do processo Pela CPL

Atenciosamente,

e financeira

(r'*"b tu
Ricardo Fiori

Presidente da CPL

Portaria 6.597 de 0l I l0l202l

FonteElemento de
Conta 0i.s .gs .tg .tt.99.oo15.452 0036 2.06514.01533

cNpFro.zos.065/ooo l -o I
Avenida Macali, no 255, Centro

E-mail:
- Cx. Postal 24 -CEP 85'615'000

-Telefone: (46) 3525-E107 / 8105
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TERMODERATIFICAÇÃODEINEXIGIBILIDADEDELICITAç
Ão No o3ll2o22

Fundamentado no Art. 25 daLei8,666l|.gg3, RATIFICo a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÄo

n 03llZ0ZZ,paracontratação de empresa pîit pt*iæao de serviço de monitora1Ttg eletrônico (sistema

de alarme) à distância e gerenciamento de-imagtnt nó pt-e9t-"-1"^Departamento de Urbanismo' nos termos

da dooumentação acostaãa ao processo Administrativo no 17612022.

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela comissão Permanente

de Licitação no."uOu priu port-iu no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um'

CONtTAtAdA: MARMELEIRO MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA, iNSCTitA NO CNPJ NO

05.619.0r710001-45.
Valor: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais)

pagamento: o pagum"nto será rcarizado ite'o s. (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão

da nota fiscal.

Marmeleiro, 05 de setembro

Pilati
Prefeito

cNPJ-6æ5ó65/000l'ol
Avenida Macali, no 255, Centro

E-mail
- Cx. Postal 24 - CEP 85'615'000

-Tolefono: (46) 3525'8107 / 8105
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PORTARIA NO 6.597,DÊ 10 DE OUTUBRO DE 2021.

Altera comPosição da Comissäo

Permanente de Licitação e dá outras
providências.

O PREFEITO DO UUru¡Cf plO DE MARMELEIRO, Estado do

Paraná, no uso O" *tt atribuiçöes e de conformidade com o disposto no aÉ'

51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. lo ALTERAR a composiçäo da Comissão Permanente de

Licitaçäo, que passa a ser composta pelo_s seguintes.servidores efetivos:- i- Presidente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1393-5.

lll - Membro: Daverson colle da silva, Matrfcula 1116-9;

lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw' l\íat¡r9y!-11J94.0;

V-suplente:JoséAlbertoAdam,MatrfculanolSSS'5'
Farágräfo rinico. Na ausência do Presidente, assumirá a funçäo o

membro de ,mäior tempo de serviço priblico municipal e, na fatta de um

membro,' assumirá o suPlente.

' Art.20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitação:

| - recepcionår toclos os pedidos relativos à aquisiçöes e

contrataçöes; . ,,,, :'
ìi-- inétaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;

ill - retJigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fas.es da licitaçäo;

V - receber doc-Urftentos, propostas e realizar julgamentos;- 
.

Vl - encaminh'äí" réoursos, referentes à licitação ao Prefeito ou à
Procuradoria-Geral, para manifestaçäo;

V¡l - elaborar.:a¡minula dòs contratos q terr¡os aditivos;

V¡t - .ónou'iil' odi¡iiócessos adminidtrativos_especiais Pü!ffifl COra
para apuraçäo de descumprimento contratual e apiicaçäo de Penali$dsffigl N¡*t
iicitantäs, sálvo quando houver suspeiçäo ou impedimento;

lX - Exercer outras atividadäs correlatas ao processo licitatórfoi 
,rO, ,On

Art. 30 A nomeaçäo se dará pelo prazo de 01 (um) ano, vedad

recondução da totalidade de seus membros.

Art. 4o o trabalho dos membros detentores de oargo

remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no

de setembro de zóß, oOserváOo o disposto nos $S 30 e 40, do mes
2.096, de 23
mo artígo.

ww-w.marmeleiro.pr. gov'br

U iiA
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Art. 5o Ficam revogadas as disposiçöes da Portaria no 6'345, de 10

de outubro de2020'

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo'

Marmeleiro, 1o de outubro de 2021,

R PILATI
de Marmeleiro

COhIFERE CO}A
O ORIGINAL

0 5 ¡,$û, 2022

Publlcado no DOE de Edlção no 1 083, de 10 cle outubro de 2021

P

i

',1 ' , i.r;t.

\¡/ w-w.marmeleiro.pr. gov'br

URA
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Prefeihra Municþal de Marmeleiro
l:xt[Àtoth[^¡ùot.tc^(Io

^l^ 
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n^[o^o $,t:f ft {)Nrco N.o¡¡¡lo::
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CoNln^r^D^: RoSlÌi( 

^ 
-(trliER(IO lni 

^!^nlI 
lfX lLlIIONICOS l,l0^

dsverão spressnlar a documenlação para hsbililação âlé o dia 30 de stembro
ds 2022 às '11100 horas, ou qualquor lompo, no ælor de ltcltação no endore-

çor Avsnida Macall, no 255, Paç¡ Munlc¡pal, Centro, Mamel€ho - paranå, CEp:
85,615-000. A abedura dos envelopes srá dla 30 de slômbro de 2022 às 14t00
horas, no endereço aclmã c¡lado,

lnlormaçõss adlcionals, dúvidas o pedidos de ssclarec¡rentos dsve¡åo s€r di-
ilg¡dos à Comlssäo Pemanente d€ Llcllaçöes, no end€reço ac¡ma cilado, p€lo
telefone (46) 3525-8105 / 8107 ou pelo €-mall: llc¡tacao@mam€leko,prgovbr.
lvam€lelrc, 05 do stemb¡o dø2022.

AVISO DE CHAMAMENTO No 006i2022
PROCESSO ADMNTSTRATTVO N0 1 67/2022.1tC

Rlcardo Fiori
Prssidente da CPL

Portaila 6,597 de 01/10/2021

EXTRATO PARA PUBLICAÇÄO
CONTRATO DE CO¡ijPRAE VENDA No 101/2022

(Pregåo Eletrðnlco No 068/2022 - PMM)
CONIRATANTEi MUNICIPIO DE MARI',,lELEIRO

CONTRATAOA: GR CO[.,IERCIO EIRELI
OBJEIO: Conlralaçãodeempresa para fornecimenlode Luminárias de LED para
llumlnaçäo públlca nas vlas uóânas do municlpìo ds l\rarmelelro, al€ndsndo as
necess¡dades do Dspertamento de Urbanismo.
VALOR ToIAL: R$ 301,090,71 (trezenlos € um mll e novenla rsais e set€nta e

um cenlavos).

PRAZO DE EXECUçAO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigôncia dq 12 (doze)
mBses, conladosdadalade sua ãsslnaluta, ou sja. ató 04 de set8mbrode 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de stembro dê 2022.
FORO: Comarca do ¡¡armelsho, Eslado do Parðná.

Marmeleiro, 05 de setemhrc dø 2022.
Paulo Jair Pilati

Pr€felto de Marmslsko

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO 102i2022

(Pregào Elelrôn¡co No 068/2022 - PMM)
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARMELÉIRO
CoNTRATADA: GYN LED INDUSTRIAE coMERCIO LIDA
oBJETOT conlrataçåodo empresa para lomscimenlo de braço d€ lluminação pú.
blica nas vias urbanas do municlpio de Marm€l€¡ro, alendendo as necossidadBs
do Depalamenlo ds Urbanlsmo,
VALOR TOTAL; R$ 61.380,00 (sossnta e um mil o trezenlos e ottenta reats).

PRAZo DE EXECUçÃO E V|GÊNC|A: O contrato terå vigöncia dB i2 (doze)
meses, conlados da dala ds sua asslnalura, ou seja, até 04 de solembrode 2023.
DATA DEASSINATURA DO CoNTRATO:05 de stembro de 2022,
FORo: Comarca de Marmeleko, Estado do Paraná.

Mameleko,0S de stemh@ dø2022.
Pauto Jak Ptlatl

Prsfelto de l,,lameleiro

EXTRATO PÀRA PUBLICAçÃO
CONTRATO DE COMPRAE VENDA N" 103/2022

(Pregåo EletrÖnlco Nô 068/2022 . PMM)
CONIRAIANTE: MUNICIPIO DE MAR[,|ELEIRO
CONTRATADA: J,A,A. MAIERIAIS ELEIRIC0S LIDA
OBJETO| conlralação de êmpres para lom€clmento de supodo para ilumlnaçåo
publica nai vlas urbanas do municlp¡o de Mamelelro. alôndendo as nec€sslda.
d8s do oeparlamento dê Uóanbiìo.
VALOR ToTAL: R$ 6.149,74 ($is m¡l e cento € quarenta e novê reais e slenla
€ qualrc cenlâvos),

PRAZO DE EXECUçÄO e VIOÊtcl¡: O contrato lerá vhêncta do .tZ 
{doze)

meses, conledosda dala de su8 asslnalutâ, ou æJa, alð04 d6 6€lembro de 2023.
DATADE ASSINATURA DO CONTRAIo:05 d6 stembro ds 2022.
FORO: Comarca de Mamelelrc, Eslado do Psraná.

l\4amalsho. 05 do stembro d€ 2022.
Paulo Jair Pllati

Pr€fs¡to de Mamelsko

EDITALDEAUDIÊNoIAPÚsLIcAN. 160i2022
SÜMULAì Toma públlco a realizaçåo de Audtèncla públlca Munlclpal e convoca
munlclpes,

PAULO JAIR PlLATl, Prelello do Munlctplo de Mameleko, Estado do paranå, no
usodg suasatdbulçðes l6gãlse em confomldade do dlspoBto no art.9o, psrógre-
fo 4ô da Lel Complomentar no 1 01 de 04/05/2000.
TORNA PUBLICO

Qua realizará Aud¡ência Públha, @m a finalìdde d€ av€liação do cumpdmento dàs
Melæ Flsals da Lel do Dlreûizæ Orçamgnlåriæ do Segundo Ousddmst€ de 2022.
CONVIOA

Todos os munlclpes. paÌa parllclpar€m da rêleridaAudlèncla públi€, a ßaliars no
dla27destombDde2022,@minlcioàs 14:30horæ,nædopendênclædaCåmam
Munldpal ds Mamlelþ - PR. E quo, sm cumpdrenlo a legislação vigenle, 6tará
adolandoasmedHæne6sáñæpatrevllarad¡smlnaçãodoCovld- 19,

Conunlca alnda, que I Audlåncia Públlca sró d¡sponibllizads, atravás das rs.
dss soclais da Prefe¡lura Municipal e Cåmara Munic¡pâ|, alravós dos links hflpsJ/
M.fBcebook.com/msrmôlehop¡/ I hllps://M.fãcebook.comic%C3%A2mara-
-MuniclÞal-de-[¡amôleho-504425756402157/?ti=as, os quais pernltirão acesso
para acompanhamento onl¡ne (ao vivo) da Audiência de avaliação do cumpri.
monto das lrotas Flsaìs da Le¡ de Diret¡¡zes orçam€ntårias, garantindo ãssim
que s cumpram lodas as medidas de transpâréncia preconizadas pola Lei de
Responsabilidade Fisal.

l,,larmeleko,05 de s€lembro de 2022

PAULO JAIR PILATI

Prelello do Munlclpio de l\,lam€teiro
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TER¡.,Io DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSADE LICITAçAO N"022/2022
Fundamenlado no incls ll do ad, 24 da Lel 8.666i93, RAIIFICO a DISPENSA DE
LIC|.rAçÄO n"02212022, cujo oblelo é I conkalaçåo de empresa para fomeclmento
ds pêçæ para reallzaçåoda månutençåo coretiva de equlpamentosodonlológlæs
s médlcohospllalarnas unidadesde súdedo Sanla Rilå I C€nlrceequipamentos
da Cenlral de Matolais 6 Eslerilizaqão (CME), nos t€mos dâ d@umenlaçåo æG-
lada æ Præesso Admlnlsltallÿo îo 17712022.

A @nlralação dgvará sr conctotlzada n6 larmos da glaboração efeluada pela
Comisão Pemanenle de Llc¡laçäo nomeada p€la Polsrls n0 6.597 de pdmlro dg
oulubù de dols mll evlnle a um, como ægue:
Conlralade: ODONTO IEC LTDA, lnsdlâ no CNPJ n001.660,742/0001-06.
ValorTolslr R$ 11.2'|3,00 (onze mile duzsnlos e treze ßais).
Pagamsnlo: O pagam€nto 6erá reallzado até o 15' (dócim quinto) dia útll do môs
subsqusnlr à emlsrão da nola fisal,

Mamelelþ,05de setombro ds 2022.

Psuto Jalr Pllati

PrelBIto

ValorTotali R$ 1.800,00 (um mil eollæsntos reals),
Paoamento: O pagamento srá reallzado alé o 15'
subsqu€nte åem¡$toda nota fisal.

Mamelelrc,05 ds stembrc de 2022,

PauloJsh Pilall
Prefe¡to

TERMo DE RATtFTcAçÃo DE TNEXTGTBTL|DADE oE LtctTAçÃo N"031/2022
Fundamnlsdo no Ad, 25 dE Lel 8,666/1,993, RATIFICO I tNEXtGtBtLtoADE DE
LICITAçÄO n" 031/2022, para æntralação de emprffi para prestaçåo ds sNiço
de mnlloramenlo elelrônlæ (slsl€ma de alame) à dlslåncla € gsrênclamenlo ds
¡magens no prédlo do Depaflamento do Urbanlsmo, n6 l€mos da documenlaçåo
mslado ao PrccsssÀdmlnlstralivo no 176/2022.

A contralaçåo d€verå sr concrelizada nos lemos da eleboraçáo efeluada psla
Comlsào Pemanenlede Licltaçåo nomsadã pela Porlarla no 6.597 do prlmêtrc de

Con|ra|ada. IIARMELEIRO MONITORAMENTO ELETRÔNICO LTDA, insrila no
CNPJ n" 05.619.017i0001.45.
Vâlor: R$ 1 .200,00 (rm mll € duzenlos reais)

Pagamenlol O Þagamenlo srä realizado alè o 15" {déclmoquinto) dia ritll do mês
6ubæq@nte àemisáoda nola llsrl.

Mameleko,05 de stemhro de 2022.

Paulo Jair pilali
prcfeilo
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ
t6

ATOS

DE E da

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 31 de agosto de 2022

Marmeleiro, 31 de agosto de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

Paulo Jair Pilati
Prefeito

Marmeleiro, 05 de setembro de 2022'

Paulo Jair Pilati
Prefeito

DO PODER EXECUTIVO

da ata de registro de preços até 30 de agosto de2023.

: ; TERM9 DE RATtFtcAçÃo DE DISPENSA:DE Llc¡TAçÃo No 02212022

Fundamentado no inciso ll do art. 24 daLeig.666/g3, RAT|FICO a DTSPENSA DE LlClrAÇAo no ozzlzo.22, cujo objeto é

a contrataçäo de empresa para fornecimento de peças para realização da manutençáo corretiva de equipamentos

odontológicos e médico hospitalar nas unidades de saúâe do santa Rita e centro e equipamentos da central de Materiais

e Esterilização tcùË), nos t'ermos da documentação acostada ao Processo Administrativo no 17712022'

A contratação deverä ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissäo Permanente de Licitaçäo

nomeada p'ela portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mile vinte e um, como segue:

Contratada: ODONTO TEC LTDA, inscrita no CNPJ no 01.660'742/0001-06'

Ý"¡oi rot.l, R$ 11.213,00 (onze mil e duzentos e treze reais).
pagamento: o pagamento será reat¡zaao ãie o ts;1oe.iro quinto) dia ritildo mês subsequente à emissäo da nota fiscal'

Marmeleiro, 05 de setembro de 2022.

TERM9 DE RATIF¡CAçÃO DE DISPENSA DE LICITAçÄO No 0ZglZOZz

Fundamentado no inciso ll do art. 24 da Lei 8.666/93, RAT|FICO a DISPENSA DE LlClrAç Ao no-oz3lz.o2.2,.cujo objeto é

a contratação de empresa para capac¡tacãoi" ,"ridor"r.-d.o Departamento de co,ntabilidade e controle lnterno' através

. da realizaçâo oo 
",ir* 

;rî"ólantåcao i" srÃÈlô ná prática", nos termos da documentaçäo acostada ao Processo
- 

Administrativo no 18012022'
A contrataçäo oeverá ser concretizada nos termos da elaboraçäo efetuada pela Comissão Permanente de Licitação

nomeada pela portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mile vinte e um, como segue:

contratada: tcGp - iREtNAMENTbS LTDA, inscrita no CNPJ no 31.644'353/0001-58'

Valor Total: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais)'
pagamento: o pagamento será realizaoá'ãi¿ o G;'1oe"iro quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal'

I

úr,;EßM, Ð-EiBATJ5l.c..AçAp-,.ÐR,tNEXL9.^JgtlifDADËiDEiulcmÄÇÃo;'NÎ;p31/29??

Fundamentado no Art. 2s da Lei 8.666/1.993, RATrFrco a TNEXTG|BILIDADE DE LlclrAÇAo no 03112022, para

contratação de empresa para prestaçao de sËrviio de.monitoramento eletrônico (sistema de alarme) à distância e

gerenciamento de imagenJno pnioio oó oepartåm"nto d" urbanismo, nos termos da documentaçäo acostada ao Processo

Administrativ o no 17 612022.

A contrataçäo deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela comissão Permanente de Licitação

"t,,.'åã¿ì 
pãta portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um'

Dlárlo oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórl d 22oo'2 do Art' loe de 24'08'01 da ICP'Brasll

I

i

1.288,005 00Mercoplasa
Un. ue deCaixa ncabra vazad coma litros4916 23 .288

otalValor

PáEina L2

O Munlclplo de Marmelelro dá 8ârantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

httÞ://www.marmelelro.Þr.Eov.brl no llnk Dlárlo Ollclal'

Inicio
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

TERçA-¡EIRA/ 6 DE SE,IEMBRO D8,2022 ' ' ,, ., ,ANOj,VI il ','i' ' 
r rl

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇ.ÃO No: 1310- 16 Pág(s)

Contratada: MARMELETRO MONITORAMENTO ELETRÔNICO LTDA, inscrita no CNPJ no 05'619.01710001-45.

Valor: R$ 1,200,00 (um mil e duzentos reais)'
pagamento: O pagamento será realizado até o 15" (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal.

Marmeleiro, 05 de setembro de2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO COTTRATO DE COMPRA E VENDA No 101/2022 (Pregão
Eletrônico No 068/2022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
^' coNTRATADA: cR coMERcto EIRELI

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Luminárias de LED para iluminação pública nas vias urbanas do

município de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de Urbanismo.
VAI-OR TOTAL: R$ 301.090,71 (trezentos e um mil e noventa reais e setenta e um centavos).
pRAZO DE EXECUÇÃO g VIOÊ¡.¡ClA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

ou seja, até 04 de setembro de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de setembro de 2022'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 05 de setembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO COI.¡TRATO DE COMPRA E VENDA No 10212022 (Pregão
Eletrônlco No 068/2022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: GYN LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
OBJETO: contrataçäo de empresa para fornecimento de braço de iluminaçäo pública nas vias urbanas do município de

.^. Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de Urbanismo.
VALOR TOTAL: R$ 61.380,00 (sessenta e um mile trezentos e oitenta reais).
pRAZo DE EXEcUÇÃo e vtcÊruClA: o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

ou seja, até 04 de setembro de 2023.
DATA DE ASSTNATURA DO CONTRATO: 05 de setembro de 2022'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 05 de setembro de 2O22.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXr RAro P A RA P u B L ¡ c Aç 
tïi,3,llllîT3J?ã o.r?Yff"5 

v E N DA N 
o 

1 0 3/2 022 ( P re s ã o

CONTRATANTE: MUNICIPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: J.A.A. MATERIAIS ELETRICOS LTDA
oBJETo: contratação de empresa para fornecimento de suporte para iluminaçäo pública nas vias urbanas do município

de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de Urbanismo.

ÝnlOn TOTAL: R$ 6.149,74 (seis mil e cento e quarenta e nove reais e setenta e quatro centavos).

rcP
[rasil

Dlárlo oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlde Provlsórla22OO-2 do Art, lOc de 24'08.01 da ICP-Brasll

o Munlcfplo de Marmelelro dá tarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

hrtD://www.marmelelro.or.eov.br/ no llnk Dlárlo Of¡clal'

Páglna 13
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Deta lhes processo licitatório

^
Datâcanrclamen.i .... . i

CPF! 8148028931 (tassgl)

Entldade Executora

Anon

No llcltação/dlsPensa/lnexiglbllldade*

Modalldade*
. t .t t\'l.r\tt

Número edital/Processo*

2022

3T

Processo Inexiglbllldade

L7612422

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Institulção Financelra

Contrato de Ernpréstilno

1.200,00

Há ltens excluslvos Para EPP/ME?

Há cota de partlctpacão para EPPIME?

Trata-se de obra com exigência de subcontrataç?io de EPP/ME?

Há prloridade para aqulsições de microempresas regionals ou locais?

t"----l
06/0912072

Percentual de partlctPação: 0,00

Descrição Resumlda do ObJeto* contrôtðção de empresa para preslação de seruiço de monltoramento eletr6lrico

Dotação Orçðmentárla* L40Lr54520 03 6206533903977990

Data de l¿nçðmento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Preço máxlmo/Referêncla de preço -

R$*

Þata Publlcação Termo rztlflcação

(slstema de alarme) à dlstância e gerencìamento de imagens no prédio do

Depôrt¡rmento de Urbanisnlo,

https://servlcos,tce.pr,gov.br/TcEPR/Munlclpal/aml/DetalhesProcessocompra.aspx
1t1
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